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vestigadores de carreira e restantes docentes e investigadores em regime 
de tempo integral, com contrato de duração não inferior a um ano, que 
sejam titulares do grau de doutor.

2 — As convocatórias das reuniões, acompanhadas da respetiva ordem 
de trabalhos, são enviadas por correio eletrónico com uma antecedência 
mínima de dez dias úteis, sendo o prazo reduzido a cinco dias úteis em 
caso de reunião extraordinária.

3 — A ordem do dia é fixada pelo Diretor do Departamento, devendo 
este considerar a admissão de qualquer proposta de agendamento feita 
até seis dias úteis antes da data da reunião.

4 — As propostas de agendamento recebidas pelo Diretor do De-
partamento são comunicadas a todos os professores e investigadores 
de carreira e restantes docentes e investigadores em regime de tempo 
integral, com contrato de duração não inferior a um ano, que sejam 
titulares do grau de doutor, por correio eletrónico.

Artigo 25.º
Proposição do Diretor

1 — A proposta de Diretor a enviar ao Reitor tem por base uma votação 
organizada de acordo com as seguintes regras:

a) O boletim de voto inclui o nome de todos os professores e inves-
tigadores de carreira e restantes docentes e investigadores em regime 
de tempo integral, com contrato de duração não inferior a um ano, que 
sejam titulares do grau de doutor, exceto dos que, até dois dias úteis 
antes da reunião do Plenário, tenham manifestado, por escrito, a sua 
indisponibilidade para o cargo, bem como os abrangidos pelo regime 
de incompatibilidades definido no presente Regulamento;

b) Cada participante no Plenário seleciona um dos nomes constantes 
do boletim de voto;

c) O nome mais votado integra a proposta a enviar ao Reitor;
d) Em caso de empate, procede-se de imediato a votação para escolha 

entre os empatados.

2 — Do resultado da votação é elaborada ata datada e assinada pelo 
Diretor cessante e pelo Secretário do Departamento, que acompanha a 
proposta a enviar ao Reitor.

Artigo 26.º
Eleição da Comissão Científica

1 — A eleição da Comissão Científica é organizada de acordo com 
as seguintes regras:

a) O boletim de voto inclui o nome de todos os professores e 
investigadores de carreira e restantes docentes e investigadores em 
regime de tempo integral, com contrato de duração não inferior a 
um ano, que sejam titulares do grau de doutor, exceto dos que, até 
dois dias úteis antes da reunião do Plenário, tenham manifestado, 
por escrito, a sua indisponibilidade para o cargo, bem como os 
abrangidos pelo regime de incompatibilidades definido no presente 
Regulamento.

b) Cada participante no Plenário pode selecionar até três dos nomes 
constantes do boletim de voto;

c) Consideram-se eleitos os três nomes mais votados;
d) Em caso de empate, procede -se de imediato a votação para escolha 

entre os empatados.
e) A votação referida no número anterior é repetida até serem sele-

cionados os três membros da Comissão Científica.

2 — Concluído o procedimento eleitoral, o Diretor do Departamento 
proclama o respetivo resultado, fazendo -o publicar na página do Depar-
tamento no sítio da Internet do ISCTE -IUL.

3 — Do resultado da votação é elaborada ata datada e assinada pelo 
Diretor e pelo Secretário do Departamento.

4 — A posse da nova Comissão Científica é conferida pelo Diretor do 
Departamento, no prazo máximo de 15 dias após a eleição.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 27.º
Atuais órgãos

Os atuais órgãos do Departamento mantêm -se em funções com as 
competências que lhes estão confiadas até à institucionalização e entrada 
em vigor dos órgãos correspondentes previstos neste Regulamento.

Artigo 28.º
Novos órgãos

1 — Os órgãos do Departamento, com a designação dos respetivos 
titulares, devem estar constituídos no prazo máximo de 30 dias úteis 
após a entrada em vigor do presente Regulamento.

2 — Compete ao Presidente da Mesa da Assembleia Regulamentar 
do Departamento a direção da primeira reunião do Plenário, com vista 
à aprovação da proposta de Diretor a enviar ao Reitor e a eleição da 
Comissão Científica, nos termos do presente Regulamento.

3 — Do resultado da votação da primeira reunião do Plenário é ela-
borada ata datada e assinada pelo Presidente da Mesa da Assembleia 
Regulamentar do Departamento e pelo funcionário não docente por 
este nomeado para secretariar a reunião, a qual acompanha a proposta 
a enviar ao Reitor.

Artigo 29.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões ao presente Regulamento são resolvidas por 
despacho do Diretor do Departamento ou por deliberação da Comissão 
Científica do Departamento, consoante a natureza dos casos, sem pre-
juízo das disposições legais em vigor.

Artigo 30.º
Revisão e alteração do Regulamento

1 — O Regulamento do Departamento pode ser revisto:
a) Quatro anos após a data da sua publicação ou da respetiva revisão;
b) Em qualquer momento, por iniciativa do Reitor ou por decisão de 

dois terços dos membros da Comissão Científica do Departamento em 
exercício efetivo de funções.

2 — A proposta de alteração do Regulamento carece de aprovação 
pela maioria dos membros da Comissão Científica do Departamento em 
exercício efetivo de funções, ouvido o Plenário.

3 — A aprovação das propostas de alteração cabe ao Reitor.

Artigo 31.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação pelo Reitor.
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 157/2019
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 21 de feve-

reiro de 2019, nos termos do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, e no âmbito do projeto 
“SourUnion — Analysis of rootstock  -scion interaction that causes citrus 
decline in response to Citrus tristeza virus”, financiado pela Fundação 
para Ciência e Tecnologia (FCT) e pelos Fundos Europeus Estruturais 
e de Investimento (FEEI), através do Portugal 2020 — Programa Ope-
racional Regional do Algarve (CRESC 2020), foi autorizado o contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com a Doutora 
Susana Anahi Dandlen, como investigadora doutorada, em regime de 
exclusividade, para o Centro de Eletrónica, Optoeletrónica e Teleco-
municações da Universidade do Algarve, no período de 6 de março de 
2019 a 5 de março de 2022, auferindo o vencimento correspondente 
ao nível 33, da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, na sequência de procedimento 
concursal, Edital (extrato) n.º 1118/2018, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 227, de 26 de novembro de 2018.

9 de março de 2019. — O Administrador, António Cabecinha.
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 Contrato (extrato) n.º 158/2019
Por despacho de 4 de março de 2019 do Reitor da Universidade do 

Algarve foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com a Licenciada Ana Filipa Moreira de Sá 
Moita de Sousa, na categoria de assistente convidada, em regime de 
tempo parcial a 15 %, para a Escola Superior de Educação e Comuni-
cação da Universidade do Algarve, no período de 4 de março de 2019 


